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Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 05/2025 

 

1. Informações Básicas 

1.1. Número do processo: 000599/2025 – Pregão Eletrônico 004/2025 

2. Descrição da necessidade 

2.1. A contratação visa seleção de empresa para cobertura em ocorrências de sinistros com a 

frota de automóveis do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 4ª Região – CRT-04 

PR/SC. 

3. Área requisitante 

3.1. Setor Administrativo. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. O CRT-04 possui atualmente 14 (quatorze) veículos, sendo eles 12 (doze) Renault Duster 

e 2 (duas) Mercedes Sprinter Street. Com a recente homologação do Pregão nº 017/2024, 

pretende-se ampliar a frota, com mais 10 (dez) Volkswagen Polo, totalizando vinte e quatro 

veículos em um primeiro momento. 

4.2. O CRT-04 já possui contrato vigente de seguradora para a frota de 14 veículos, e como 

não há mais a possibilidade de aditivo de valores pelo quantitativo a ser acrescido na frota, 

faz-se necessária a abertura de novo processo licitatório. 

4.3. A seguradora deverá possuir cadastro na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

4.4. A contratação será efetivada diretamente com empresa seguradora, não sendo permitida 

a apresentação de proposta por meio de corretora de seguros, de acordo com o Acórdão n° 

600/2015, do Tribunal de Contas da União (TCU). 

4.5. Efetuar a execução dos serviços no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente tais serviços. 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

4.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

4.9. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
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condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

4.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. Apresentar 

juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação. 

4.12. Os serviços a serem executados se enquadram como comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

4.13. As empresas deverão comprovar, para fins de qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do serviço em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

4.14. A exigência da comprovação de qualificação técnica por meio de atestado, faz-se 

necessário tendo em vista que o objeto é a prestação de um serviço vinculado ao patrimônio 

do CRT-04 (veículos), com alto valor agregado, portanto de alta responsabilidade e exigência 

de eficiência na prestação dos serviços. 

4.15. Além da comprovação de habilitação técnica, a licitante deverá atentar-se às exigências 

legais dispostas no Edital da contratação e seus anexos. 

4.16. Com base no Art. 225° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Art. 

4° do Decreto n° 7.746, de 5 de junho de 2012, são diretrizes gerais de sustentabilidade 

observadas neste termo: 

I – Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

II- Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

III – Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e 

IV – Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1. Visto que não há outra hipótese para cobertura em sinistros na frota que não seja por 

seguro veicular, as seguradoras trabalham com algumas modalidades de seguro, dependendo 

das necessidades do cliente. Como a Lei 14.133/2021 rege os contratos da Administração 

Pública, resta como possibilidade a contratação do serviço por 12 meses, com possibilidade 

de renovação por mais 120 meses, com aditivo ou supressão de até 25% do objeto 

contratado. 

5.2. Sobre os níveis de cobertura, entende-se como mais vantajoso o seguro total e mais 

abrangente, pois os veículos do CRT-04 estão sujeitos a todos os tipos de sinistralidade 
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durante o seu uso, sendo impossível prever qual sinistro e a quantidade/qualidade do mesmo 

para ajuste ou redução nas apólices. 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1. Contratação de empresa seguradora para segurar a frota de veículos deste Conselho, que 

atualmente é composta de 24 (vinte e quatro) veículos, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.2. A solução contratada abrange a cobertura dos serviços/benefícios, a seguir: 
a) Colisão, incêndio, roubo e furto; 
b) Acidentes pessoais por passageiros; 
c) Danos materiais a terceiros; 
d) Danos corporais a terceiros; 
e) Danos morais e estéticos; 
f) Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e faróis-rede referenciada; 
g) Para-brisas; 
h) Vidro traseiro; 
i) Faróis; 
j) Faróis Led; 
k) Faróis xênon; 
l) Lanterna; 
m) Lanterna Led; 
n) Retrovisores; 
o) Vidros laterais e; 

  p) Assistência/Seguro 24 horas (socorro, guincho e transporte de passageiros), com 

cobertura para hipóteses de acidente (colisão, choque, abalroamento, incêndio, roubo ou 

furto) e pane de qualquer natureza – rede referenciada. 

6.3. Os serviços/benefícios do item anterior terão os seguintes valores: 

  a) Indenização Integral/Parcial do Veículo (dano, furto, roubo, incêndio): 100% do 

VMR (Tabela FIPE); 

  b) Danos materiais de terceiros: R$ 100.000,00; 

  c) Danos corporais de terceiros: R$ 100.000,00; 

  d) Morte acidental (por passageiro): R$ 50.000,00; 

  e) Invalidez Permanente (por passageiro): R$ 50.000,00; 

  f) Assistência em Viagem com quilometragem ilimitada; 

  g) Indenização Integral/Parcial dos itens constantes na customização do veículo 

(dano, furto, roubo, incêndio): 100% do valor constante na Nota Fiscal do item. 

6.4. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com serviços 

prestados em caráter continuado, tendo em vista que pela sua essencialidade, visam atender 

à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 

assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 
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finalísticas do CRT-04, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um 

serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

6.5. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

contrato, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até 120 

meses, de acordo com Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

6.6. A contratação será na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.7. Considerando as características dos materiais a serem contratados e a necessidade do 

CRT-04, não haverá parcelamento na execução. 

7. Estimativa do Valor da Contratação 

7.1. O valor estimado da contratação está detalhado na planilha abaixo: 

ITEM CATSER Especificações Un. Qtde Valor Unitário Valor Total 

GRUPO 1 

1 30127 Veículo oficial, marca 
Renault, Modelo: Duster 1.6 
MT – Intense; 5 portas 
Ano/modelo: 2023/2024; cor 
branca; capacidade para 5 
passageiros; 
Chassis: 
93YHJD205RJ660501; 
93YHJD205RJ660417; 
93YHJD204RJ660439; 
93YHJD200RJ660535; 
93YHJD206RJ600002; 
93YHJD206RJ600016; 
93YHJD204RJ660392; 
93YHJD204RJ696844; 
93YHJD204RJ696813; 
93YHJD204RJ696830. 

UN 10 R$ 5.161,77 R$ 51.617,70 

2 30127 Veículo oficial, marca 
Renault, Modelo: Duster 1.6 
MT – Intense; 5 portas 
Ano/modelo: 2024/2025; cor 
branca; capacidade para 5 
passageiros; 
Chassis: 
93YHJD203RJ866643; 
93YHJD203RJ866593. 

UN 2 R$ 5.161,77 R$ 10.323,54 

3 30127 Veículo oficial, marca Citroën, 
Modelo C3 Feel 1.0, manual; 
Ano/Modelo: 2025/2025. 
Chassis: 
935CEFCB3SB562025 
935CEFCB5SB562026 
935CEFCB0SB562032 
935CEFCB9SB562028 
935CEFCB7SB562030 

UN 10 R$ 1.500,00 R$ 15.000,00 
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935CEFCB9SB562031 
935CEFCB2SB562033 
935CEFCB4SB562034  
935CEFCB6SB562035 
935CEFCB0SB562029 

4 30127 Veículo oficial, marca 
Mercedes, Modelo: Sprinter 
Street 417 Furgão 
Extralonga 14m³; 
transformado em unidade 
móvel; Ano/modelo: 
2023/2024; cor branca. Os 
itens presentes na 
customização do veículo 
deverão estar incluídos na 
apólice. 
Chassis:  
8AC907645RE235248;  
8AC907645RE235249. 

UN 2 R$ 8.667,00 R$ 17.334,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 94.275,24 (Noventa e quatro mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos) 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

8.1. A contratação foi dividida em lotes/grupos, com a inclusão nos respectivos lotes dos itens 
de objeto afins e conforme se organiza o mercado fornecedor, a fim de possibilitar a máxima 
disputa e não ensejar qualquer tipo de restrição à competitividade. Tal solução foi adotada 
para se garantir uma eficiência econômica e de gestão aos contratos decorrentes da presente 
licitação. Ademais, procura-se evitar a ocorrência de itens desertos, ou fracassados, ante o 
pequeno atrativo financeiro de seus quantitativos e pouco interesse nas suas disputas, ainda 
que necessários e indispensáveis ao CRT-04. No mais, busca-se o ganho com a economia de 
escala e a diminuição dos custos administrativos com a gestão desses contratos. Inteligência 
dos Acórdãos nº 5301/2013 – Segunda Câmara e nº 1238/2016 – Plenário, ambos do Tribunal 
de Contas da União – TCU. 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

9.1. Esta contratação está relacionada com a aquisição dos veículos para composição da Frota 

do CRT-04. As contratações das Renault Duster e das Vans já estão concluídas, e o Conselho 

possui uma Ata de Registro de Preços para aquisição eventual de Volkswagen Polo Sense 1.0 

Turbo, onde serão adquiridas 10 (dez) unidades para vigência deste contrato de Seguro, com 

a possibilidade de aditivo de seguro de mais 6 (seis) Volkswagen Polo durante a vigência 

contratual. 

9.2. Não se faz necessária a realização de novas contratações correlatas e/ou 

interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido. Ressalta-se que 

atualmente o Conselho possui contrato vigente de seguro, porém com a frota composta por 

14 (quatorze) veículos, não sendo possível o aditivo contratual com a atual empresa por 
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superar os 25% de aditivo permitidos pela Legislação. 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

10.1. A contratação está prevista na seguinte dotação orçamentária: 

- Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.007 – Seguros de Bens Móveis 
- Centro de Custo: 01.04.01.001 – Manter as Atividades da Fiscalização 

10.2. Além disso, a presente contratação está prevista no Planejamento Estratégico de 2025 

do CRT-04 e no Plano Anual de Contratações do CRT-04, em atenção a Nova Lei de Licitações 

e Contratos e ao Decreto nº 10.947/2022 que regulamenta o Plano de Contratações Anual e 

institui o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

11.1. Pretende-se manter a frota de veículos do CRT-04 em pleno funcionamento, 

proporcionando um ambiente seguro e favorável ao desenvolvimento dos trabalhos do 

Conselho. 

12. Providências a serem adotadas 

12.1. O CRT-04 nomeará funcionários para atuarem como fiscal e gestor de contrato, nos 

termos da IN /SEGES/MP nº 05/2017, para atuação na fiscalização contratual, além de outros 

atores ou substitutos que julgar necessários à perfeita execução do objeto do presente Estudo 

Preliminar. 

13. Possíveis Impactos Ambientais 

13.1. Para as práticas e critérios de sustentabilidade, a contratada deverá:  

13.1.1. Adotar para execução dos serviços, as práticas ambientalmente sustentáveis, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI /MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos termos do guia nacional 

de contratações sustentáveis publicado pela Advocacia Geral da União (AGU) 3ª edição 

publicado em abril/2020; Lei Federal 12.305/2010, Decreto 7.746/2012, Lei 12.187/09 e 

demais legislações vigentes (ou que venham a existir) nas esferas municipal, estadual e 

federal. 

13.2. Fornecer treinamento aos funcionários a fim de que sejam adotadas as seguintes 

providências, sempre que cabíveis: 

- Recolher os resíduos descartados, de forma seletiva, em observância ao Decreto n° 

10.936/22 e demais leis e normas existentes. 

- Evitar em suas atividades dentro do órgão, o desperdício e a geração de resíduos sem 

reaproveitamento, tais como excesso de embalagens, entre outros. 

- Otimizar o transporte de equipamentos e/ou funcionários para redução de gastos e impacto 

ambiental. 

13.3. Utilizar equipamentos e/ou materiais que visem minimizar os impactos ambientais. Para 

os equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento, cabe à Contratada observar a 
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necessidade de Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em 

decibel — dB (A), conforme Resolução CONAMA n.º 20, de 07 de dezembro de 1994, em face 

de o ruído excessivo causar prejuízo às saúdes física e mental, afetando particularmente a 

audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades 

de redução de níveis de ruído. 

13.4. Os materiais inservíveis resultantes dos trabalhos executados são de inteira 

responsabilidade da contratada, esta deverá guiar-se pela legislação vigente para a correta 

segregação e destino ambientalmente adequado.  

14. Declaração de Viabilidade 

14.1. Considerando os elementos obtidos neste Estudo Técnico Preliminar, avalia-se 

como VIÁVEL a presente contratação. 

14.2. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 

conclui-se que a contratação é razoável e possui viabilidade de sucesso, nos termos do inciso 

XIII, do artigo 9°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022. 

 

 

Florianópolis/SC, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

Filipe Adriano Daniel 

Coordenador Administrativo 

Documento assinado eletronicamente por  Filipe Adriano Daniel, Setor Administrativo - Sede, IP de acesso 45.179.253.18,

em 16/06/2025, às 09:07:12, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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